












































































ESTADO DO MTTRANHÃO

PREFEITURA LIE IIJIPHRATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrClrAÇÂO

34.8 Aplicam-se às cor)peretrvas enquacir'acias na situação do art. 34 da Lei n"

11.488, de 15 de junho üe 2007, todas as disposições relativas às

microempresas e empresas de pequeno pode.

34.9 Nos casos de divergência ou dúrvida entre o texto do TERMO DE

REFERÊNCIA e o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das

propostas e documentos, o texto oo Edital.

34.í0 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida

por conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n"

10.520t2002.

34.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

oov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoesi , no link "Central de

Licitações - Pregão Eletrônico".

34.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei no 12.846, de 1"

de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administraçáo Pública, em especial, ao constante no art.

5", inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatorio, indicando que

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará

aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

34.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza

divisível, que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto paru a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:

34.13.1 Na hipotese de não haver vencecior para a cota reservada, esta
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.

34.13.2 Se a rnesma ernpresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

34.í3.3 Nas licitações a instrumento convocatorio deverá prever a
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos em que a cota reseniada for inadequada para atender

asquantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

lmperatriz - t\4A, ;6 de t{1a* de 2021

hd^rI».-
Whigsoâ de

4-LC
Sousa Júnior

Pregoeiro

Fls

oQÉq
CPL

RT,IA URB.\NO -CANTOS, N" 16õ7 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
















































































